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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 994-B, DE 2003

(Do Sr. Júlio Redecker)

Dispõe sobre o Programa de Modernização de Máquinas (Modermáquina) para a Indústria Calçadista, Indústria de Curtumes e Indústria de Componentes para Calçados e afins; tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio,  pela aprovação, com emendas (relator: DEP. NELSON PROENÇA); e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária deste e da emenda nº 1 da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, e pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária da emenda nº 2 da Comissão de Economia, Indústria e Comércio (relator: DEP. ARMANDO MONTEIRO).

DESPACHO:

ÀS COMISSÕES DE :

ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E  

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:

Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II

S U M Á R I O

  I – Projeto inicial

 II – Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio:

· parecer do relator

· emendas oferecidas pelo relator (2)

· parecer da Comissão

· emendas adotadas pela Comissão (2)

· voto em separado

III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica criado o Programa de Modernização de Máquinas para a Indústria Calçadista, Indústria de Curtumes e Indústria de Componentes para Calçados (Modermáquina). 

Art. 2º As operações do Modermáquina, amparadas em recursos equalizados pelo Tesouro Nacional junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e à Agência Especial de Financiamento Industrial (Finame), ficam sujeitas às normas gerais de crédito industrial e às seguintes condições especiais:

I – beneficiários: Empresas que compõem a Indústria Calçadista, Indústria de Curtumes e Indústria de Componentes para Calçados e afins;

II – finalidade: aquisição de máquinas com vistas à modernização do parque industrial;

III – limites de crédito:

a) beneficiários com receita bruta anual inferior a R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais): 100% (cem por cento) do valor dos bens objetos de financiamento;

b) beneficiários com recita bruta anual igual ou superior a R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais): 80% (oitenta por cento) do valor dos bens objetos de financiamento;

IV – encargos financeiros:

a) para os beneficiários de que trata o inciso III, alínea “a”: taxa efetiva de juros de 9,75% a.a. (nove inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano);

b) para os beneficiários de que trata o inciso III, alínea “b”: taxa efetiva de juros de 12,75% a.a. (doze inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano);

V – prazos de reembolso: até oito anos, com dois anos de carência

VI – recursos:

a) R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), alocados nos termos do art. 1º, inciso VI, da Resolução 2.975, de 3 de julho de 2002, do Banco Central do Brasil;

b) até R$ 395.000.000,00 (trezentos e noventa e cinco milhões de reais), alocados nos termos do art. 1º da Resolução 3.050, de 2 de dezembro de 2002, do Banco Central do Brasil; e

c) até R$ 400.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), a serem aplicados até 30 de junho de 2004;

VIII – risco operacional: dos agentes financeiros.

§ 2º Admite-se a concessão de mais de um crédito para o mesmo tomador, quando solicitado e ficar comprovada a capacidade de pagamento do beneficiário.

Art. 3º Fica o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, em acordo com o Ministério da Fazenda, autorizado a definir as medidas complementares que se fizerem necessárias à implementação do disposto nesta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Ministério da Fazenda,  em recente decisão do Conselho Monetário Nacional, criou na área agrícola, programa que certamente trará impactos muito positivos ao crescimento da economia brasileira,  com  incrementos ao mercado exportador e, em conseqüência, impacto significativo na geração de empregos.

Trata-se do Programa de Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e Implementos Associados e Colheitadeiras (Moderfrota), criado através da Resolução nº 3.068, de 27 de fevereiro de 2003, do Banco Central do Brasil. 

Igual impacto  na economia brasileira poderá ser obtido por meio do setor calçadista, de curtumes e de componentes para calçados, cujo potencial de incremento de produção e de exportação encontra-se evidenciado pelas atuais estatísticas, além, o que é importante salientar, da enorme contribuição à geração de empregos.

Nesse sentido, estamos propondo a extensão das condições de crédito, propiciadas à área agrícola, ao setor calçadista, mediante a criação do Programa de Modernização das Máquinas para a Indústria Calçadista, Indústria de Curtumes e Indústria de Componentes para Calçados, (Modermáquina), nos moldes do Programa Moderfrota.

O programa que ora propomos com certeza trará retornos significativos ao crescimento industrial brasileiro, com incremento às exportações e à geração de empregos, não necessários à economia brasileira.

Diante do exposto, e considerando o indiscutível conteúdo meritório do projeto temos certeza, contaremos com  o apoio de todos os parlamentares desta Casa.

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2003.

Deputado JÚLIO REDECKER

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Resolução BACEN nº 2.975, de 3 de julho de 2002

Dispõe sobre o Programa de Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e Implementos Associados e Colheitadeiras (Moderfrota) e revoga a Resolução n. 2.958, de 25 de abril de 2002.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão extraordinária realizada em 3 de julho de 2002, tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da referida lei, 4º e 14 da Lei n. 4.829, de 5 de novembro de 1965, e 3º da Lei n. 10.200, de 14 de fevereiro de 2001, resolveu: 

Art. 1º Estabelecer que as operações do Programa de Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e Implementos Associados e Colheitadeiras (Moderfrota), amparadas em recursos equalizados pelo Tesouro Nacional junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e à Agência Especial de Financiamento Industrial (Finame), ficam sujeitas às normas gerais do crédito rural e às seguintes condições especiais: 

I - beneficiários: produtores rurais e suas cooperativas; 

II - finalidade: aquisição de tratores agrícolas e implementos associados, colheitadeiras e equipamentos para preparo, secagem e beneficiamento de café, financiada isoladamente ou não; 

III - limite de crédito: 

a) beneficiários com renda agropecuária bruta anual inferior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil Reais): 100% (cem por cento); 

b) beneficiários com renda agropecuária bruta anual igual ou superior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil Reais): 90% (noventa por cento); 

IV - encargos financeiros: 

a) para os beneficiários de que trata o inciso III, alínea “a”: taxa efetiva de juros de 8,75% a.a. (oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano); 

b) para os beneficiários de que trata o inciso III, alínea “b”: taxa efetiva de juros de 10,75% a.a. (dez inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano); 

V - prazo de reembolso: 

a) tratores, implementos e equipamentos para preparo, secagem e beneficiamento de café: até seis anos; 

b) colheitadeiras: até oito anos; 

VI - recursos: R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de Reais), a serem aplicados no período de 1º de julho de 2002 a 30 de junho de 2003; 

VII - risco operacional: do agente financeiro. 

§ 1º O financiamento para aquisição de equipamentos de preparo, secagem e beneficiamento de café fica sujeito às seguintes condições adicionais: 

I - somente pode ser concedido a produtores rurais com renda bruta anual inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil Reais); 

II - não pode exceder o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil Reais) por mutuário. 

§ 2º Admite-se a concessão de mais de um crédito para o mesmo tomador até 30 de junho de 2003, quando: 

I - a atividade assistida requerer e ficar comprovada a capacidade de pagamento do beneficiário; 

II - no caso de financiamento para aquisição de equipamentos para preparo, secagem e beneficiamento de café, não ultrapasse o limite de crédito estabelecido no § 1º, inciso II. 

Art. 2º Ficam as Secretarias de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, autorizadas a remanejar recursos do Moderfrota para outros programas de investimento amparados por recursos equalizados pelo Tesouro Nacional junto ao BNDES ou a remanejar recursos daqueles programas para o Moderfrota. 

Art. 3º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a promover os ajustes complementares que se fizerem necessários à implementação do disposto nesta resolução, por solicitação explícita e fundamentada do Ministério da Fazenda, a partir de proposta da Secretaria de Política Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Fica revogada a Resolução n. 2.958, de 25 de abril de 2002. - ARMINIO FRAGA NETO, Presidente do Banco

RESOLUÇÃO Nº 3.050, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2002 
(Revogada pela Resolução 3.068/03 - MF/BACEN)

Dispõe sobre o Programa de Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e Implementos Associados e Colheitadeiras (Moderfrota).

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão extraordinária realizada em 2 de dezembro de 2002, tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da referida lei, 4º e 14 da Lei 4.829, de 5 de novembro de 1965, 3º da Lei 10.200, de 14 de fevereiro de 2001, e 1º da Medida Provisória 80, de 29 de novembro de 2002, resolveu: 

Art.1º - Autorizar a alocação adicional de até R$790.000.000,00 (setecentos e noventa milhões de reais) ao Programa de Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e Implementos Associados e Colheitadeiras (Moderfrota), de que trata a Resolução 2.975, de 3 de julho de 2002, a serem aplicados até 20 de dezembro de 2002. 

Art.2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ARMINIO FRAGA NETO 

Presidente do Banco

MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Resolução BACEN nº 3.068, de 27 de fevereiro de 2003

Dispõe sobre o Programa de Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e Implementos Associados e Colheitadeiras (Moderfrota) e revoga as resoluções que menciona.

 BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 27 de fevereiro de 2003, tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da referida lei, 4º e 14 da Lei n. 4.829, de 5 de novembro de 1965, 3º da Lei n. 10.200, de 14 de fevereiro de 2001, e 1º da Medida Provisória n. 80, de 29 de novembro de 2002, RESOLVEU: 

Art. 1º Estabelecer que as operações do Programa de Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e Implementos Associados e Colheitadeiras (Moderfrota), amparadas em recursos equalizados pelo Tesouro Nacional junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e à Agência Especial de Financiamento Industrial (Finame), ficam sujeitas às normas gerais do crédito rural e às seguintes condições especiais: 

I - beneficiários: produtores rurais e suas cooperativas; 

II - finalidade: aquisição de tratores agrícolas e implementos associados, colheitadeiras e equipamentos para preparo, secagem e beneficiamento de café, financiada isoladamente ou não; 

III - limites de crédito: 

a) beneficiários com renda agropecuária bruta anual inferior a R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais): 100% (cem por cento) do valor dos bens objetos de financiamento; 

b) beneficiários com renda agropecuária bruta anual igual ou superior a R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais): 80% (oitenta por cento) do valor dos bens objetos de financiamento; 

IV - encargos financeiros: 

a) para os beneficiários de que trata o inciso III, alínea “a”: taxa efetiva de juros de 9,75% a.a. (nove inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano); 

b) para os beneficiários de que trata o inciso III, alínea “b”: taxa efetiva de juros de 12,75% a.a. (doze inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano); 

V - prazos de reembolso: 

a) tratores, implementos e equipamentos para preparo, secagem e beneficiamento de café: até cinco anos; 

b) colheitadeiras: até seis anos; 

VI - recursos: 

a) R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), alocados nos termos do art. 1º, inciso VI, da Resolução n. 2.975(5), de 3 de julho de 2002; 

b) até R$ 790.000.000,00 (setecentos e noventa milhões de reais), alocados nos termos do art. 1º da Resolução n. 3.050, de 2 de dezembro de 2002; e 

c) até R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), a serem aplicados até 30 de junho de 2003; 

VII - risco operacional: dos agentes financeiros. 

§ 1º O financiamento para aquisição de equipamentos de preparo, secagem e beneficiamento de café fica sujeito às seguintes condições adicionais: 

I - somente pode ser concedido a produtores rurais com renda bruta anual inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 

II - não pode exceder o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mutuário. 

§ 2º Admite-se a concessão de mais de um crédito para o mesmo tomador até 30 de junho de 2003, quando: 

I - a atividade assistida requerer e ficar comprovada a capacidade de pagamento do beneficiário; 

II - no caso de financiamento para aquisição de equipamentos para preparo, secagem e beneficiamento de café, não ultrapasse o limite de crédito estabelecido no § 1º, inciso II. 

Art. 2º Fica o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por intermédio da Secretaria de Política Agrícola, em acordo com o Ministério da Fazenda, autorizado a definir as medidas complementares que se fizerem necessárias à implementação do disposto nesta resolução. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogadas as Resoluções ns. 2.975, de 3 de julho de 2002, e 3.050, de 2 de dezembro de 2002. - HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES, Presidente do Banco

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame desta Comissão o projeto de lei epigrafado, que objetiva criar, com recursos do Tesouro Nacional equalizados junto ao BNDES e à Agência Especial de Financiamento Industrial (FINAME), um programa de modernização do maquinário das indústrias calçadista, de curtumes e de componentes para calçados.

O projeto prevê limites de crédito correspondentes à totalidade ou a 80% do valor dos bens objeto do financiamento, dependendo de o mutuário ser empresa com receita bruta anual inferior a R$ 150 mil reais ou não.

Sob a mesma ótica de classificação, os encargos financeiros efetivos podem variar de 9,75% a 12,75% anuais, sendo o prazo de reembolso extensível a até 8 anos, com 2 anos de carência.

A proposição prevê, outrossim, a alocação de recursos nos valores respectivamente de R$ 500 milhões, nos termos da Resolução nº 2.975 do Banco Central e de R$ 395 milhões, nos termos da Resolução nº 3.050 daquela autoridade monetária.

A alínea c do inciso VI do art. 2º, por seu turno,  prevê que R$ 400 milhões deverão ser disponibilizados para o programa até 30 de junho de 2004.

Finalmente, admite a concessão de mais de um financiamento a um mesmo mutuário no âmbito do programa, desde que comprovada sua capacidade de pagamento, e dispõe que o risco operacional pertencerá aos agentes financeiros.

Em sua justificação, o nobre autor, Deputado Júlio Redecker, reporta-se a programa similar criado pela Resolução nº 3.068, do Banco Central, para a modernização dos equipamentos destinados à agricultura, denominado MODERFROTA, o qual deverá trazer reflexos muito positivos na competitividade da agricultura nacional, com impactos decorrentes na geração de empregos e renda.

Considerando que o setor couro-calçadista é um dos que apresentam maior dinâmica e excelente penetração no mercado internacional, o autor acredita que programa similar dirigido àquele setor trará efeitos igualmente benéficos à economia brasileira.

A proposição foi distribuída às comissões de Economia, Indústria e Comércio; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação, cabendo-nos a relatoria neste primeiro Colegiado.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto de lei.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A abertura comercial verificada no início da década passada expôs a economia brasileira à concorrência internacional. Naquela época, as relações econômicas eram pautadas por um excessivo intervencionismo estatal e pela reserva de mercados a empresas consideradas “de capital nacional”.

São bastante conhecidos os efeitos desta decisão. Se, de início, muitas empresas, gravemente ineficientes, não resistiram à pressão concorrencial externa, mais tarde verificou-se uma reação altamente benéfica ao País, caracterizada pela reestruturação organizacional  e, sobretudo, pela modernização física das linhas de produção. Como um fênix, inúmeros setores da atividade econômica ressurgiram do que, até então, parecia um ambiente catastrófico, tornando a mostrar força e competitividade nos mercados interno e externo.

O setor couro-calçadista pode ser enquadrado na categoria dos vencedores, ao final deste processo. Hoje, sua participação no mercado internacional mostra-se agressiva, bem administrada e, sobretudo, altamente competitiva, tanto em termos de tecnologia como de criatividade e qualidade.

Entretanto, é sabido que a atividade econômica é dinâmica e encontra-se em permanente mutação. É óbvio que os principais concorrentes brasileiros vêm buscando anular as vantagens até agora apresentadas pela indústria nacional, o que exigirá desta uma atenção constante aos investimentos ligados à modernização tecnológica e gerencial.

É neste contexto que julgamos meritória a proposição sob análise, que objetiva, sem paternalismos antiquados, dotar o setor couro-calçadista de mecanismos adequados de financiamento para a aquisição de equipamentos, que possibilitarão a atualização tecnológica das empresas deste segmento, independente de seu porte.

Observamos, entretanto, que o dispositivo do projeto que estabelece prazos para a aplicação dos recursos do programa em analogia aos determinados para o MODERFROTA nas Resoluções nº 2.975, de 2002 e nº 3.050, de 2002, ambas do Banco Central, torna-se inócuo, eis que os prazos previstos naquelas resoluções (de 01.07.2002 a 30.06.2003, no caso da Resolução nº 2.975; de 02 a 20.12.2002, no caso da Resolução nº 3.050) já se encontram vencidos.

 Em conseqüência, estamos apresentando uma emenda ao inciso VI do art. 2º do projeto de lei, considerando um volume total de recursos igual ao proposto (R$ 1.295.milhões), mas estabelecendo o exercício de 2004 para sua aplicação, guardada uma parcela de R$ 400 milhões que deverá ser aplicada ainda no primeiro semestre daquele exercício.

 Da mesma forma, apresentamos uma segunda emenda, de caráter puramente formal, transformando o § 1º do art. 2º do projeto em parágrafo único, já que o mesmo não apresenta um § 1º. 

Em conclusão, no que se refere ao aspecto econômico, que é o que nos cabe analisar, consideramos a proposição meritória, ficando resguardado o exame do aspecto de admissibilidade da matéria pela competente Comissão de Finanças e Tributação.

Isto posto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 994, de 2003, com as emendas anexas.

Sala da Comissão, em  07 de  agosto de 2003 .

Deputado NELSON PROENÇA

Relator

EMENDA Nº 1 DO RELATOR

                      Dê-se ao inciso VI do art. 2º do projeto de lei a seguinte redação:

                        “.VI – recursos:

a) R$ 1.295.000.000,00 (hum bilhão duzentos e noventa e cinco milhões de reais) alocados ao longo do exercício fiscal de 2004;

b) até R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) a serem aplicados até 30 de junho de 2004;”.

       Sala da Comissão, em 07 de  agosto  de 2003.

                                  Deputado NELSON PROENÇA
                                                  Relator

EMENDA Nº 2 DO RELATOR

Renumere-se para Parágrafo único o § 2º do art. 2º do projeto de lei

Sala da Comissão, em  07 de  agosto  de 2003.

                          Deputado NELSON PROENÇA
                                            Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, o Projeto de Lei nº 994/2003, com emendas, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Nelson Proença, contra o voto do Deputado Rubens Otoni. O Deputado Rubens Otoni apresentou voto em separado.

                         Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Ronaldo Dimas e Giacobo - Vice-Presidentes, Alceste Almeida, Bernardo Ariston, Bismarck Maia, Carlos Eduardo Cadoca, Delfim Netto, Enio Bacci, Enio Tatico, Gerson Gabrielli, Júlio Redecker, Lupércio Ramos, Múcio Sá, Reinaldo Betão, Rubens Otoni, Virgílio Guimarães, Zico Bronzeado, Átila Lira e Edson Ezequiel.

                          Sala da Comissão, em 22 de outubro de 2003.

Deputado RONALDO DIMAS

Presidente em exercício

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO - Nº 1

                      Dê-se ao inciso VI do art. 2º do projeto de lei a seguinte redação:

                        “.VI – recursos:

c) R$ 1.295.000.000,00 (hum bilhão duzentos e noventa e cinco milhões de reais) alocados ao longo do exercício fiscal de 2004;

d) até R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) a serem aplicados até 30 de junho de 2004;”.

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 2003.

                                                                    Deputado RONALDO DIMAS

Presidente em exercício

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO - Nº 2
Renumere-se para Parágrafo único o § 2º do art. 2º do projeto de lei

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 2003.

Deputado RONALDO DIMAS

Presidente em exercício

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO RUBENS OTONI


O PL 994/03 propõe a criação de um Programa de Modernização de Máquinas (Modermáquina) específico para os setores industriais acima discriminados, integrantes do chamado setor coureiro-calçadista.


O Projeto prevê para o Modermáquina a vigência de condições operacionais semelhantes às do Programa de Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e Colheitadeiras – Moderfrota, não obstante as diferenças de características entre os beneficiários dos dois programas.


O Moderfrota tem como alvo os produtores rurais, ao passo que o público-alvo do Modermáquina são empresas industriais dos setores calçadista e de curtumes, que certamente contam com características específicas que demandam condições operacionais distintas daquelas vigentes para o Moderfrota.


Dentre as condições operacionais do Moderfrota, aquela que mais contribui para o sucesso do Programa é a aplicação da taxa de juros fixa e subsidiada. Nesse caso, a subvenção econômica expressa pela diferença entre o custo de captação dos recursos somado ao spread do BNDES e do agente financeiro e a taxa de juros paga pelo beneficiário do financiamento é concedida pelo Tesouro Nacional, sob a forma de equalização de encargos financeiros. Tal tipo de auxílio financeiro é restrito, pela legislação atual, às operações de crédito rural.


Para que a subvenção seja estendida a um segmento específico do setor industrial, tal como sugerido no PL, seria oportuna a realização de uma avaliação mais abrangente, em razão da possibilidade de que outros segmentos do setor industrial venham a reivindicar o mesmo tratamento, ainda que seja notória a importância do segmento em questão para a economia brasileira, em especial nos impactos positivos na geração de empregos e incremento das exportações.


Ao questionarmos a concessão isolada desse tipo de benefício para um setor específico não pretendemos desmerecer sua contribuição para a manutenção de patamares mínimos na atividade econômica em nosso País. Pelo contrário, temos  a certeza de que o setor coureiro-calçadista é também fundamental no cenário de retomada do desenvolvimento econômico. Exatamente por isso é que consideramos a necessidade de um enfoque amplo, integrado do conjunto das áreas componentes da trama produtiva existente na economia brasileira, para que face à escassez de recursos existentes se consiga alocar de forma paulatina os recursos disponíveis que serão cada vez mais adequados à demanda crescente.


Além disso, deve-se levar em conta as dificuldades para alocação, no âmbito do Orçamento do Governo Federal, de recursos para equalização de taxas de juros pelo Tesouro Nacional. Mesmo para os Programas que já contam com tal apoio, os recursos disponibilizados têm sido insuficientes para atender à demanda existente. A equalização concedida a novos segmentos tenderia a implicar maior pressão sobre o Orçamento da União, num quadro de escassez de recursos.


Finalmente cabe mencionar que os setores mencionados no PL já contam com apoio das linhas de financiamento do BNDES, com condições operacionais bastante atrativas. A taxa de juros é composta da TJLP acrescida de um spread básico (entre 1% e 3%) e do spread do agente financeiro (caso a operação seja realizada por alguma das 180 instituições credenciadas) ou do spread de risco (estabelecido em função das características da empresa, caso a operação seja realizada diretamente com o BNDES). Já o prazo do financiamento tem maior liberdade de fixação, variando em função da capacidade de pagamento do projeto ou da empresa tomadora dos recursos.


Estas são algumas das razões que nos levam a apresentar o presente Voto em Separado, contrário ao PL 994/03 e igualmente contrário ao Parecer do Relator.

Sala da Comissão, em 17  de setembro 2003

Deputado Rubens Otoni

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
1. RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 994, de 2003, cria o Programa de Modernização de Máquinas (Modermáquina) para a Indústria Calçadista, Indústria de Curtumes e Indústria de Componentes para Calçados e afins. 

O projeto prevê limites de crédito correspondentes à totalidade ou a 80% do valor dos bens objeto do financiamento, com encargos financeiros variando de 9,75% a 12,75% aa, dependendo da receita bruta anual do mutuário, sendo o prazo de reembolso extensível a até 8 anos, com 2 anos de carência.

Dispõe o Projeto que as operações no âmbito do Modermáquina utilizarão recursos oriundos do BNDES e da Finame, mediante equalização por parte do Tesouro Nacional. 

A proposição prevê a alocação de R$ 500 milhões (nos termos da Resolução BACEN nº 2.975/2002); até R$ 395 milhões (nos termos da Resolução BACEN nº 3.050/2002); até R$ 400 milhões (a serem aplicados até 30 de junho de 2004). 

Submetido à apreciação da Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo desta Casa, o Projeto recebeu duas emendas de Relator. A Emenda nº 1 tem por objetivo elevar a previsão de recursos constantes das alíneas “a” e “b” do inciso VI do art. 2º, respectivamente para R$ 1,295 bilhão e R$ 400 milhões, assim como retirar as referências a dispositivos das Resoluções Bacen nºs 2.975/2002 e 3.050/2002, uma vez que os prazos nelas previstos já se encontram vencidos. A Emenda nº 2 tem caráter puramente formal, renumerando o §2º do art. 2º, para parágrafo único.

Não foram apresentadas emendas nesta Comissão.

2. VOTO
Trata-se de proposta que visa assegurar em lei condições mais facilitadas para a aquisição de máquinas, em favorecimento da modernização do parque industrial da importante indústria nacional de curtumes, calçados e componentes para calçados. 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. Cabe analisar o Projeto também à luz da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF).

O Projeto propõe a criação do Modermáquina, utilizando condições operacionais semelhantes às adotadas no âmbito do Programa de Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e Colheitadeiras – Moderfrota, por meio do qual foram concedidos empréstimos a encargos fixos de 9,75% e 12,75% aa, com equalização de taxas de juros pelo Tesouro Nacional. A concessão desse subsídio é necessária para garantir a remuneração mínima da fonte dos recursos (que normalmente é referenciada pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP
[1]) assim como a cobertura de custos administrativos e tributários da instituição financeira que administra a operação.

A autorização orçamentária para cobertura das despesas com equalização geradas pelo Moderfrota constam da Lei Orçamentária Anual no Órgão “Operações Oficiais de Crédito”, Unidade Orçamentária “Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional/MF”, na ação “Equalização de Juros e de outros Encargos Financeiros em Operações de Investimento Rural e Agroindustrial”. 

A geração de novas despesas com subvenções, porém, requer a observância de alguns requisitos legais para que seja considerada adequada do ponto de vista financeiro e orçamentário. Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que os subsídios de equalização de taxas concedidos pela União constituem despesas de caráter não-financeiro, que interferem de forma direta no atingimento da meta de superávit primário constante da Lei nº 11.100, de 25 de janeiro de 2005 (Lei Orçamentária Anual de 2005).

De outro lado, a realização de financiamentos de médio a longo prazo, como os previstos no Projeto, implicarão a concessão de subvenções por períodos superiores a 2 anos, criando nova despesa obrigatória de caráter continuado (art.17 da LRF):

“Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.” 

Diante disso, o Projeto deveria atender aos seguintes requisitos constantes da LRF:

“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orcamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;”

“Art. 17....

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do parágrafo anterior, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.”

Examinando a proposição em tela, porém, verificamos que contém apenas o volume dos financiamentos a serem alocados, sem estimativa dos custos dos subsídios a serem suportados pela União e sem medidas de compensação de caráter permanente. O mesmo ocorre com a Emenda nº 1, que eleva o teto dos financiamentos.

Ademais, posteriormente à apresentação do projeto em tela pelo nobre Deputado Júlio Redecker, foi promulgada a Lei 10.978, de 07 de dezembro de 2004, que já cria, em lei, o Programa de Modernização do Parque Industrial Nacional – MODERMAQ, permitindo o financiamento para a aquisição de máquina e equipamentos e demais bens de capital, com vistas à modernização geral da indústria e à dinamização do setor de bens de capital. Deste modo, os objetivos do projeto já foram em parte atendidos.

Adicionalmente, a Lei 10.978 atribuiu competência ao Conselho Monetário Nacional e ao Conselho Deliberativo do FAT para definir condições e taxas de juros para os financiamentos, de acordo com as especificidades dos setores beneficiados e do contexto econômico. A fixação em lei de condições específicas para financiamento, por mais meritórias e adequadas que sejam, retiram a possibilidade desses órgãos fazerem uma adaptação mais dinâmica dos benefícios da lei aos casos concretos.   

Portanto, apesar dos nobres propósitos que orientaram sua elaboração, o PL 994/2003 e a Emenda nº 1 não podem ser considerados adequados ou compatíveis, sob os aspectos orçamentário e financeiro, o que prejudica o exame quanto ao mérito, na Comissão de Finanças e Tributação, em função do disposto no art. 10 da Norma Interna - CFT:

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do mérito da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou inadequação, o mérito não será examinado pelo Relator, que registrará o fato em seu voto.”

Pelo exposto, VOTO PELA INCOMPATIBILIDADE E PELA INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI Nº 994, DE 2003 E DA EMENDA Nº 1; E PELA NÃO-IMPLICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA EMENDA Nº 2.

Sala das Sessões, em 25 de  abril de 2005.

Deputado ARMANDO MONTEIRO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 994-A/03e da emenda nº 1 da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, e pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária da emenda nº 2 da CEIC, nos termos do parecer do relator, Deputado Armando Monteiro.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Geddel Vieira Lima, Presidente; Eduardo Cunha e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Armando Monteiro, Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, João Magalhães, José Carlos Machado, José Militão, José Pimentel, Marcelino Fraga, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Osório Adriano, Pauderney Avelino, Silvio Torres, Vignatti, Wasny de Roure, Yeda Crusius, Antonio Cambraia, Beto Albuquerque, Eliseu Padilha, João Batista, José Carlos Araújo, Nelson Bornier e Paulo Rubem Santiago.       

Sala da Comissão, em 4 de maio de 2005.                   

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 

      Presidente       

FIM DO DOCUMENTO
�[1] A TJLP foi instituída em 1994, e representa o custo básico dos financiamentos concedidos pelo BNDES, sendo definida trimestralmente pelo Banco Central do Brasil, de acordo com as normas do Conselho Monetário Nacional.





Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM – P. 4130

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM – P. 4130



